
vc.A

ESTADODE MATOGROSSODOSUL

Câmara Municipal de Angélica

DE LEI NA 019/91"
"In EXEC O MUNI P "

sdMUIAt- DISPOE SOBREALTRRAÇOESNA LEI MUNICL
NA275/90 (CÓDIGOTRIBUTtRIO

CIPAL) E OUTRASPROVIXCIAS.

JOSSGERA11nRut1GUESNETO,PRESIDENTEDACIMARAMUNICIPAL
DEANÉICA-MS.,10 USODESUASATRIBUIÇOESQUELHEsio
RIDASPORLEI, PAZSABERQUEA CIMARAMUNICIPAL,APROVOU0
GUINE PROJETO DE Elt-

Artigo 19—Alterar03 incisos II e III, doeartigo 59' e 142, aa
Lei Municipal 175/n (CódigoTributário MW1iC1paI)

Artigo 29 incisos II e III do passarãoa da aeguin—
te forna;

Artigo 31 —

II

111

à multa de cento) o valor do débito
corrigido nonetariamente, até (trinta) dias do
mento

—à culta de (dez cento) sobre 0 valor do débito
corrigido monetariamente, a partir do 319 dia do
to

Artigo 39 incisos II e III do artigo 59, vigorarãocoma seguinte
dação t

Artigo 59

II —àmultade cento) 0 valor dod8bitO'
corrigido monetariamente,até (trinta) diag do venci—
mento ;

III — multa de (dez cento) sobre0 Valor do débito
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Artigo 49—Os incisos II a III do artigo 131, passaraoa da
te fomat

Artigo 131 -

II Luita de (cinco cento) sobre0 valor dod6bit0
corrigido at6 (trinta) dias do

III multa de (dez cento) sobreOvalor do débito
rigido monetariamente,a partir do 312dia do vencimento.

52—Ogincisos II e III do artigo 142, vigorarão da seguinte
Artigo 142 —

II multa de (cinco cento) sobre o Valor do d6bitO coz
ri gido aonetarianante, até 30 (trinta) dias do vencimento;

III multa de (dez por cento) sobreo Valor do débito
rigido aonetariamente, a partir do 319 dia do Vencimento.

Artigo 62 ratificados todos og danais incisos, paragrafoae artigos
dalei Municiei 275/n.

Artigo "eta Lei entrardemVigorna datade suapublicação,revogadas'
ag diaposigôea em

S.S da CamaraMunicipü de Angélica—MS
26 de de 1997.

G. odri u s Icto


